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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2015

DOCUMENTO.

PROTOCOLO GERAL:Z^ '^GQ
NÚMERO PRÓPPJQ:

DATA PROTOCOLO- Krl)

ACRESCENTA § 3" AO ARTIGO
2° DA LEI N" 7.324, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2015.

Artigo 1° - Acrescenta § 3° ao artigo 2° da Lei n°. 7.324, de 11 de dezembro de
2015, que altera o plantão das farmácias e drogarias na sede do município dufánfèi osx
domingos e feriados, com a seguinte redação: ,

"Artigo 2° -[...]

[...]
\
\ Kj \ \§ 3° - Todas as farmácias de Cachoeiro de Itapemirim,\Nqtó'é^tão''situ|

numa distância acima de 08 km (oito qmlômetrospMo^^cen^rõ
eslocalizadasnos distritos, ficam desobrigadas de seguir a esçala^^^Be pl

ficando livres para funcionar em dias e horas que forem necèssáriaa?^'
f"-- ■

xP

/\?y'

as

tão

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
isposições em contrário.

en Cachoeiro de Itapemirim/E^2 de dezembro de 2015

r/.

JOSE CARLOS AMARAL

Vereador - DEM

JU IFICATIVA

^Fe//z a nação cujo Deus e o Sejmor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNiCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMC^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

i'KujE IO DETrmvr:—n^õis

; i.'-.:CUMENTQ: Sjí
1 PROTOCOLO GERAL: ̂  3^0^
RmERO xORÓPRIO: ^ ^

■  >atãpp.qtocolo^^)A^.U5

ACRESCENTA § 3" AO ARTIGO
2" DA LEI N° 7.324, DE II DE
DEZEMBRO DE 2015.

9ni c; Artigo 1° - Acrescenta § 3° ao artigo 2° da Lei n°. 7.324, de 11 de dezembro de2015, que altera o plantao das farmácias e drogarias na sede do município durante"-ôi'
domingos e feriados, com a seguinte redação: uurante^ os

A,.»"-? ~

/

«Artigo 2° -[...]

[...] r

■. / \ Ã' (\3 r§ 3° - Todas as farmácias de Cachoeira de Itapemirim, Vifeestãtótii^®Vi'i^ /numa distancia acima de 08 km (oito quilômetros) S-^cáiííooe^
locahzadasnos distritos, ficam desobrigadas de seguir a escala á^antãoe -ficando livres para funcionar em dias e horas que forem neceâsárjs^.^^''^^^

rlícnoc- ~ Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicado, revogadisposições em contrario. ^ \

P

asas

I  íCachoeiro de Itapemirim/ES^2^e dezembro\le 2015.
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JOSE CARLOS AMARAL
Vereador - DEM

Ww
JUSTIFIC IVA

'feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail" cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Vereador - PTB

COMISSÃO DF rnNSTITUTÇÃO. JUSTTÇAE RF.DArÃn

Parecer ao Projeto de Lei n°. / 201S

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que acrescenta § 3° ao artigo 2° da Lei Municipal n°. 7.324 de 11
e  ezembro de 2015 que aletrou o plantão das farmácias e drogarias na sede do município

durante os domi9ngos e feriados e revoga a Lei n°. 6026/2007.

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria,.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões,r--. de
de 2015.

DAVID ALBERTO LÓsW==^írêsidente
Lucas Moulais - Membro

fabrício FERR^piA SOARES - Relator
CarlgsJIenatoTSno---Suplente

LEONARDC^PACHEI^dN^,^
Ely Escarpim-^Sublent^

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP* 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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